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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE S!O PAULO 

.L E l .N!.! lO~ 

de ~5 de Novembro de 1.920.-

A Câmara ~rumicipaL de São José dos Campos decreta e eu san 
ciono e promUlgo a seguinte lei: 

Artigp 12 - Fica a :Prefeitura da ,C;stânc ia autorizada a ad
g.uirir mediante desapropriação, até o preço máx1mo de vr; ~. 4Y5,00 
{tr3s mil e quatrocentos e noventa e três cruzeiros) uma :ra1xa de 
terras, com as suas ben:reitoria.s, si tuacta entre as estradas munici 
pais Jaguari e Bom ~ucesso, junto ao Ribeirão d.O Caetê, com a áreã 
de b.~OQn2. (seis mil e duzentos metros quadrados), de propriedade 
de Otavio . Lei te e outros, herdeiros de Mamel .4av1er, terras essás 
necessarias á ligação de entradas entre aqueles dois bairros. 

Artigo ~ - Para ateiX1er ás despesas com a execução da p~ 
sente lei, :rica aberto, na üontadoria h.unicipaJ., um créal. to espe-
cial de Cr$ j.49j,OO {três miL quatrocentos e noventa e três cru-
zeiros). 

Arti~ 32 - Fica anulada parcialmente, na importância de ,1-
CrS 3 .493,00 três mil e quatrocentos e noventa e tr~s cruzeiros), 
a verba 711/8-90-0-b) Aposentadorias a serem concedidas no exercí-
cio. 

Artigo 4Q - O valor do presente crédito será coberto com
os recursos provenientes da anulação de que trata o artigo anterio: 

Artigo 52 - Esta lei entrará em v18or na data de sua publ! 
cação, revoéJ!.das as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 25 de Novem 
bro de 1.950.-

Dr. 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura aos viB 
te e quatro de novembro de mil novecentos e cinquentao 

Secretário 


